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RESOLUÇÃO n. 03/2008/CURADOR 

Manifesta parecer favorável à aprovação do Plano de 

Carreira do Corpo Docente de Educação Básica do Colégio 

de Aplicação, incluidas as sugestões que propõe. 

 

O Presidente do Conselho Curador, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o decidido pelo Colegiado 

reunido no dia 16 de julho de 2008, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Manifestar-se favorável à aprovação, pelo CSA, do Plano de Carreira 

do Corpo Docente de Educação Básica do Colégio de Aplicação desde que incluidas 

as seguintes proposições. 

I. No artigo 15, caput – Supressão das expressões “por período determinado” 

e “temporariamente”. 

II. No artigo 17 – Supressão da expressão “do quadro regular”. 

III. No Anexo III, item Produção Pedagógica e Cultural inserir “e outros” e 

também acrescentar item prevendo participação em atividades esportivas. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor, revogadas as disposições em 

contrário. 

Criciúma, 16 de julho de 2008. 

 
 
LUIZ JOSÉ DAMÁZIO 
PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR 


